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Com cópia para: Analista Sênior de Relações Institucionais, 
cargo atualmente ocupado por Vanessa Gonçalves Ramos

silma.carmelo@aes.com
pedro.fiorelli@aes.com
vanessa.ramos@aes.com
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939. Torre II, 

Ed. Jatobá 06460-040 - Tamboré - Barueri/SP
Tel.: 11- 2195-7635 // 2195-2083 // 2195-2415
Se para a SVMA:
A Chefe de Gabinete da Secretaria do Verde e do Meio Am-

biente do Município de São Paulo, cargo atualmente ocupado 
por Rose Gottardo

Com cópia para: Assessor Técnico do Gabinete do Secretá-
rio, cargo atualmente ocupado por Eduardo Aulicino

rgottardo@prefeitura.sp.gov.br
eaulicino@prefeitura.sp.gov.br
Rua do Paraíso, 3877, 10 andar , Paraíso, São Paulo, SP. CEP 

: 04301000
Tel.: 5187-0120
Cláusula Oitava - Das Disposições Finais
8.1. A divulgação da presente Parceria a terceiros se dará me-

diante comum e prévio acordo e consentimento entre as PARTES.
8.2 O presente Termo não poderá ser emendado ou dis-

tratado, salvo mediante a celebração de instrumento assinado 
pelas PARTES.

8.3 A tolerância de qualquer das PARTES com o não cum-
primento pela outra de quaisquer das obrigações assumidas no 
presente Termo, caracterizará mera liberalidade, não devendo 
constituir em nenhuma hipótese, ensejo de renúncia da obri-
gatoriedade ou precedente para que se possa repetir a infrin-
gência, de forma que se possa exigir a qualquer tempo o fiel 
cumprimento de todas as obrigações neste Termo.

8.4 As PARTES não poderão ceder qualquer direito ou obri-
gação estabelecidos neste Termo sem o prévio consentimento, 
por escrito, da outra PARTE.

8.5 Este TERMO não autoriza qualquer PARTE a assumir 
ou criar qualquer obrigação expressa ou implícita em nome da 
outra PARTE.

Cláusula Nona - Foro
9.1. Elegem as PARTES o foro da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo, mais precisamente o Juízo Privativo das 
Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual controvérsia 
decorrente do presente Termo, o qual preterirá a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa se afigurar.

E por estarem justos e acordados quanto às cláusulas e 
condições estabelecidas, firmam as PARTES o presente Termo de 
Parceria para o Projeto Linhas Verdes de São Paulo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.

São Paulo, 29 de junho de 2017.
Gilberto Tanos Natalini
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S.A.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.136.217-0
CONSÓRCIO CR Almeida/Consbem
Suspensão Contratual - Contrato nº 044/SIURB/13 – Execu-

ção das Obras do Empreendimento 2 – Corredor Leste – Radial 2.
DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 

e em especial das justificativas apresentadas por SPObras às 
fls. 802 e 805 e pela manifestação da ATAJ às fls. retro, que 
adoto e acolho, como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão 
do prazo de execução do Contrato nº 044/SIURB/2013, cele-
brado com o CONSÓRCIO CR ALMEIDA/CONSBEM, inscrito no 
CNPJ nº 18.596.490/0001-04, (Constituído pelas empresas: CR 
Almeida S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.059.908/0001-20 
e Consbem Construções e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.776.399/0001-91) para a execução das obras 
do Empreendimento 2 – Corredor Leste – Radial 2, suspensão 
essa, por mais 120 dias corridos, até 16/11/2017, na medida em 
que persiste situação que deu ensejo às suspensões anteriores.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2014-0.328.145-5
Guerrero Construtora & Incorporadora Ltda.
Retomada e Prorrogação de Prazo - Contrato nº 058/

SIURB/15 – Execução de obras e serviços relativos à construção 
de Unidades Básicas de Saúde no Município de São Paulo, 
agrupadas no Lote 03.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 
em especial da manifestação do Departamento de Edificações 
– às fls. 2.026/2.027 e 2.028 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, 
AUTORIZO a retomada contratual das UBS’s agrupadas no 
Lote 03, celebrado com a empresa GUERRERO CONSTRUTORA 
& INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.182.007/0001-05, a contar da data de publicação, bem como 
autorizo, com fundamento no artigo 57, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93 a prorrogação do prazo de execução, a contar da 
data de sua publicação, para as UBS’s a seguir:
UBS´s Dias
• Vila Esperança por mais 120 dias corridos
• Vila Ema por mais 150 dias corridos
• Nascer do Sol por mais 180 dias corridos

 2015-0.339.767-6
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA Nº 002/2017/SMSO – REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO À PREFEITURA DE SÃO 
PAULO DE: SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES 
DE SEGUNDO ESCALÃO, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
29.929/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MU-
NICIPAIS E EM LOCAIS ONDE A EXECUÇÃO DESSES SERVIÇOS 
SEJA DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE DE SÃO 
PAULO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA 
LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA.

INTERESSADOS: APECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. e REFERMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes do presente 
processo e com fundamento nos argumentos expendidos na 
manifestação da Comissão Permanente de Licitação, contida na 
Ata de Reunião, datada de 02 de agosto de 2017, responsável 
pelo julgamento da Concorrência nº 02/SMSO/2017, cujo objeto 
é o Registro de Preços para fornecimento à Prefeitura de São 
Paulo dos Serviços Gerais de Manutenção Preventiva, Corretiva, 
Reparações, Adaptações e Modificações de Segundo Escalão, de 
acordo com o Decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, em 
próprios municipais e em locais onde a execução desses servi-
ços seja de responsabilidade da Municipalidade de São Paulo, 
com fornecimento de materiais de primeira linha e mão-de-obra 
especializada, CONHEÇO das impugnações ao edital apresen-
tadas pelas empresas: APECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. e REFERMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. e no 
MÉRITO, INDEFIRO as razões expostas, sendo que a decisão, 
ora atacada, pautou-se estritamente em conformidade com 
os princípios norteadores das atividades administrativas e dos 
procedimentos licitatórios.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Publicação por omissão.
PROCESSO N° 2015-0.173.109-9.
ADITAMENTO 006/087/SIURB/15/2017.
CONTRATO ADITADO – 087/SIURB/15.

IV - A criação do Comitê Municipal sobre Mudanças Cli-
máticas e Ecoeconomia Sustentável pelo Decreto Municipal nº 
50.866 de 21 de setembro de 2009, cujo objetivo é a promoção 
e estímulo às ações que visem a mitigação das emissões de 
gases causadores do efeito estufa;

V - A instituição do Programa Municipal de Arborização 
Urbana, instituído pela Lei Municipal nº 14.186 de 14 de julho 
de 2006, com a finalidade de desenvolver ações para implanta-
ção, gestão e conservação das áreas verdes urbanas, visando a 
ampliação da cobertura vegetal urbana;

VI - A disponibilidade imediata de áreas permeáveis ociosas 
para o plantio na faixa de segurança das Linhas de Transmissão 
Aérea de Energia (“LTA” ou “Linhas de Subtransmissão”), per-
tencentes a AES ELETROPAULO ;

VII - Os estudo realizados sob a coordenação da Gerên-
cia de Meio-Ambiente da AES ELETROPAULO , referentes à 
viabilidade técnica e a identificação de possíveis áreas para a 
implantação de um projeto piloto de arborização nas faixas de 
segurança das Linhas de Transmissão Aérea de Energia perten-
centes a AES ELETROPAULO;

VIII - A possibilidade de Implementação do projeto piloto 
denominado “Linhas Verdes de São Paulo” da SVMA visa obter 
a promoção do aumento da cobertura vegetal da cidade e 
outras ações que contribuam para a minimização dos efeitos 
das mudanças climáticas no Município de São Paulo, bem 
como para a implementação da função paisagística, proteção 
contra os ventos, redução da poluição sonora, absorção de 
partes dos raios solares, sombreamento, ambientação às aves 
e absorção da poluição atmosférica, neutralizando seus efeitos 
na população;

As PARTES firmam o presente Termo de Parceria para o 
Projeto Linhas Verdes de São Paulo (“Termo” ou “Parceria”), 
conforme as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1 - Constitui objeto do presente Termo a viabilização do 

Projeto Linhas Verdes de São Paulo através da disponibilização 
de áreas pela AES ELETROPAULO para plantio de exemplares 
arbóreos e arbustivos por Terceiros Interessados com o apoio e 
incentivo da SVMA.

1.1.1 Entende-se por Terceiro Interessado aquele que deva 
cumprir perante a SVMA plantio oriundo de Termo de Ajusta-
mento de Conduta (“TAC”), Termo de Compromisso Ambiental 
(“TCA”) ou ainda, contratados pela própria SVMA para execu-
ção de plantios e manejo de arvores no âmbito do município de 
São Paulo (“Contratos de Plantio e Manejo”).

1.1.2 As áreas a serem disponibilizadas pela AES ELETRO-
PAULO fazem parte das faixas de segurança sob as LTAs da 
PARTE, sendo que a execução de plantio pelo Terceiro Interes-
sado deverá ocorrer exclusivamente nas porções de terra deter-
minadas pela AES ELETROPAULO dentro da faixa de segurança 
e que não interfiram com a projeção dos cabos de transmissão 
de energia, mais especificamente a descrita no item 4.3 e 5.1 
da Especificação Técnica n.º 060/2017 da AES ELETROPAULO 
(“ET n.º 060/2017”) respeitando assim, o bom funcionamento 
da Linha de Subtransmissão.

1.1.3 O instrumento a ser assinado entre AES ELETRO-
PAULO e o Terceiro Interessado será a Autorização de Uso de 
Área para o Projeto Linhas Verde de São Paulo (“Autorização 
de Uso”), cuja minuta segue anexa ao presente na forma do 
Anexo I.

Cláusula Segunda - Obrigação das Partes
2.1 - São responsabilidades da SVMA:
2.1.1 Indicação aos Terceiros Interessados das áreas dispo-

nibilizadas pela AES ELETROPAULO para realização do plantio 
sob as regras do projeto Linhas Verdes de São Paulo descritas 
na Especificação Técnica;

2.1.2 Garantir que os termos dos TACs TCAs e dos Contra-
tos de Plantio e Manejo e, a serem cumpridos nas áreas da AES 
ELETROPAULO atendam a ET n.º 060/2017, anexo II, bem como 
as legislações ambientais e técnicas vigentes;

2.1.3 Exigir exclusivamente do Terceiro Interessado o cum-
primento de todas as etapas para a implantação e manutenção 
da área plantada, isentando a AES ELETROPAULO de qualquer 
obrigação neste sentido pelo prazo mínimo de vigência do TAC, 
TCA Termos de Cooperação e Contratos de Plantio e Manejo. .

2.2- São responsabilidades da AES ELETROPAULO:
2.2.1 Disponibilizar áreas em faixa de segurança de LTA 

para plantios compensatórios de TAC, TCA, Termos de Coopera-
ção e Contratos de Plantio e Manejo a serem celebrados entre 
SVMA e o Terceiro Interessado no âmbito do projeto Linhas 
Verdes de São Paulo;

2.2.2 Autorizar o uso da área disponibilizada para plantio 
ao Terceiro Interessado atravéz da formalização da Autorização 
de Uso;

2.2.3 Disponibilizar, quando demandada pela SVMA, as 
informações técnicas necessárias para elaboração do projeto de 
plantio pelo Terceiro Interessado;

2.2.4 Aprovar as Especificações Técnicas do presente ajuste.
Cláusula Terceira – Da Responsabilidade
3.1 - Na vigência da presente Parceria cada PARTE assu-

mirá integral e exclusivamente todos os custos financeiros, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, administrativos, comerciais 
e quaisquer outros ocorridos ou a ocorrerem, de acordo com as 
suas respectivas competências, sem transferirem uma ao outro 
ônus, seja de que natureza for.

3.2 - A SVMA reconhece que o Terceiro Interessado é o úni-
co responsável civil, administrativa e criminalmente, por qual-
quer conduta omissiva ou comissiva resultante ou decorrente 
do plantio, inclusive por parte dos empregados, contratados 
e/ou prepostos do Terceiro Interessado, respondendo este por 
eventuais danos e/ou impactos causados ao meio ambiente, à 
SVMA, à AES ELETROPAULO e/ou a terceiros, comprometendo-
-se a SVMA a garantir que o Terceiro Interessado mantenha à 
AES ELETROPAULO, seus representantes legais, empregados, 
contratados e/ou prepostos a salvo de quaisquer ônus ou preju-
ízos daí decorrentes. .

3.3 – A SVMA reconhece ainda que no caso de descumpri-
mento por parte do Terceiro Interessado de cláusulas do TCA, 
TAC, Termo de Cooperação ouContrato de Plantio e Manuten-
ção a AES ELETROPAULO em hipótese alguma será responsabi-
lizada por tais atos, inclusive no que tange à continuidade dos 
documentos e suas obrigações perante à SVMA.

Cláusula Quarta - Dos Recursos
4.1 - Este Termo não implica em repasses de recursos finan-

ceiros, devendo cada entidade utilizar recursos próprios para o 
desenvolvimento das atividades aqui previstas.

Cláusula Quinta - Da Vigência
5.1 - O presente instrumento vigorará pelo prazo de 5 

(cinco) anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado mediante o consentimento das PARTES.

Cláusula Sexta - Da Rescisão
6.1 - O presente Termo pode ser rescindido por mútuo 

consentimento, a qualquer tempo, ou por qualquer PARTE 
unilateralmente, devendo ser comunicado a outra PARTE essa 
intenção, com 90 (noventa) dias de antecedência, resguardada 
a integral execução dos ajustes já iniciados, salvo motivo de 
caso fortuito ou força maior.

Cláusula Sétima - Dos Representantes
7.1 - Ressalvados os casos já previstos acima, a comunica-

ção entre as PARTES se realizará, preferencialmente, por meio 
eletrônico, e subsidiariamente através de cartas e ofícios, aos 
cuidados das seguintes pessoas:

(i)Pela AES ELETROPAULO: Gerente de Meio e Ambiente e 
Gerente de Relações Institucionais

(ii)Pela SVMA: Chefe de Gabinete da Secretaria do Verde e 
do Meio Ambiente do Município de São Paulo

Se para a AES ELETROPAULO:
A Gerente de Meio Ambiente, cargo atualmente ocupado 

por Silma Carmelo e ao Gerente de Relações Institucionais, 
cargo atualmente ocupado por Pedro Henrique Teixeira Fiorelli

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
073/SVMA/2017

CONTRATO Nº 057/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.351.126-4
MODALIDADE: – ATA DE RP Nº 003/SVMA/2014

PREGÃO Nº 001/SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ n. 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
– CNPJ nº 69.048.254/0001-86.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-
servação dos Parques Municipais das Àguas, Chacara das Flo-
res, Chico Mendes, Central, Itaim, Àgua Vermelha, Linear Itaim, 
Santa Amélia e Zilda Arns , Nebulosas, Guabirobeira, Jardim da 
Conquista, Jd Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro Sapo-
pemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por mais 01 (um) 
mês, em relação aos serviços de zeladoria, contados a partir de 
24/07/2017.

VALOR MENSAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 270.137,52 
(duzentos e setenta mil cento e trinta e sete reais e cinqüenta 
e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 65.315/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.
 2017-0.079.855-0 - SVMA - Doação de bens ao Município 

de São Paulo – I. À vista dos elementos constantes do presente, 
AUTORIZO o recebimento, sem quaisquer ônus ou encargos à 
Municipalidade, de 02 (duas) roçadeiras laterais modelo FS 220, 
da marca STIHL, com conjunto de corte, descrito sob fl. 2 do p.a. 
2017-0.079.855-0, e doado por STIHL FERRAMENTAS MOTORI-
ZADAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 87.235.172/0001-22, 
no valor de R$ 1.446,92 (mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e noventa e dois centavos), conforme documento de fl. 18.

 2017-0.110.504-3 - PMSP/SVMA - Termo de Cooperação 
– EMAE – disponibilização de áreas para o plantio de árvores, 
implantação de equipamentos públicos e áreas verdes. – I. À 
vista dos elementos que instruem o presente, em especial as 
manifestações de fls. 15 e 17 do DEPAVE e da Assessoria Jurí-
dica desta Pasta, no exercício da competência a mim conferida, 
com fundamento, no que couber, no art. 116 da Lei Federal nº 
8.666/93, AUTORIZO a celebração do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO com a Empresa Metropolitana de Águas e Ener-
gia S.A – EMAE, inscrita no CNPJ sob nº 74.118.514/0001-82, 
visando a disponibilização, pela EMAE, de áreas para o plantio 
de árvores, lindeiras às margens dos Reservatórios Billings e 
Guarapiranga, no âmbito do Município de São Paulo, visando 
ampliar a cobertura vegetal urbana, evitar a degradação dos 
reservatórios e estimular o sentido de pertencimento local e re-
gional, bem como comportamentos que contribuam com a sus-
tentabilidade. Eventuais plantios, implantação de equipamentos 
públicos e áreas verdes deverão ser previamente aprovados 
pelos órgãos técnicos competentes da SVMA (DEPAVE, CTCA), 
bem como pelos demais órgãos pertinentes da Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo, Estado e União.

 2014-0.175.267-1 - SVMA. - Contrato nº 001/SVMA/2015. 
Prestação de serviços para impressão departamental para 
atender às necessidades da PRODAM-SP e demais Unidades 
que compõem a Administração da Prefeitura de São Paulo, cujas 
descrições detalhadas encontram-se no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital, por meio de contrato celebrado com a em-
presa MR Computer Informática Ltda. Renegociação: alteração 
do índice de IPC-FIPE para centro da meta de inflação fixada 
pelo CMN. Valor mensal: R$ 5.245,32 (cinco mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos). Valor anual: 
R$ 62.943,79 (sessenta e dois mil, novecentos e quarenta e 
três reais e setenta e nove centavos). – I. No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela legislação de regência, à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial da 
concordância da empresa manifestada às fls. 250/251, nos 
termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e com fundamento 
no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e da Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o Aditamento 
do Contrato nº 001/SVMA/2015, celebrado com a empresa 
MR Computer Informática Ltda, CNPJ nº 00.495.124/0001-95, 
para prestação de serviços para impressão departamental para 
atender às necessidades da PRODAM-SP e demais Unidades 
que compõem a Administração da Prefeitura de São Paulo, 
cujas descrições detalhadas encontram-se no Anexo I – Termo 
de Referência do Edital, visando a alteração do índice de IPC-
-FIPE para centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional – CMN, válida no momento da aplicação 
do reajuste e que substituirá qualquer outro índice que esteja 
sendo adotado no âmbito municipal. Na hipótese da variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPC ultra-
passar, nos 12 (doze) meses anteriores à data base do contrato, 
o centro da meta, em quatro vezes o intervalo de tolerância 
estabelecido pelo CMN, o reajuste de que trata o “caput” deste 
artigo será correspondente ao próprio IPCA verificado no perío-
do em questão. Portanto, o valor contratual mensal será de R$ 
5.245,32 (cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta 
e dois centavos) e anual de R$ 62.943,79 (sessenta e dois mil, 
novecentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos), 
a partir de 06/04/2017, conforme manifestação de DAF/SVMA 
às fls. 255/256.

 TERMO DE PARCERIA PARA O PROJETO 
LINHAS VERDES DE SÃO PAULO

Termo de Parceria celebrado entre o Município de São 
Paulo por meio de sua Secretaria do Verde e Meio Ambiente, e 
a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ob-
jetivando esforços conjuntos para a implementação do Projeto 
Linhas Verdes de São Paulo.

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio de sua SECRETARIA DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ sob n° 74.118.514/0001-
82, com sede na Rua do Paraíso, 387, São Paulo, neste ato 
representada pelo seu titular, Sr. GILBERTO TANOS NATALINI, 
doravante designada “SVMA”, e

A ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., concessionária de serviços públicos de distribuição 
de energia elétrica, com sede na cidade de Barueri – SP, na 
Av. Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – Torre II, 
Edifício Jatobá – Bairro Sítio Tamboré, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 61.695.227/0001-93, neste ato representada na forma do 
seu Estatuto Social, doravante designada simplesmente “AES 
ELETROPAULO”, sendo a SVMA e a AES ELETROPAULO, neste 
instrumento, juntas denominadas como “PARTES” ou individu-
almente como “PARTE”, e considerando que:

I - A Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu artigo 
186, estabelece o dever do Município de recuperar e promover 
o aumento de áreas públicas para implantação, preservação 
e ampliação de áreas verdes, sendo esse, também, um dos 
objetivos da Política Ambiental do Município, estabelecida pelo 
Plano Diretor Estratégico (Lei Municipal nº 16.050/2014, artigos 
193 e seguintes);

II - O Decreto Municipal nº 42.318, de 21 de agosto de 
2002, ao instituir o Programa Municipal de Qualidade Ambien-
tal, sob a coordenação da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente, prevê como um dos seus objetivos o fomento 
ao reconhecimento e à promoção de práticas sócio-ambiental-
mente adequadas pelo Poder Público Municipal e pela iniciativa 
privada, sendo ainda, uma de suas diretrizes, a atuação integra-
da de agentes públicos e privados, mediante o estabelecimento 
de parcerias (artigos 1º, VI, 2º, I e. 4º, VIII);

III - o Art. 154 da Lei Nº 16.050, de 31 de julho de 2014 
institui o Termo de Compromisso Ambiental a ser firmado entre 
o Poder Público e pessoas físicas ou jurídicas nos casos de com-
pensação para manejo de exemplares de porte arbóreo;

Às 14:30:54h do dia 24 de julho de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Às 15:56:53h do dia 24 de julho de 2017, foi suspensa 
a sessão pública, em virtude de Srs. Licitantes estamos sus-
pendendo o presente para aguardar o envio dos documentos 
originais a que se referem o item 11.6. do edital. Retornaremos 
dia 27/07 às 10h..

Às 10:08:25h do dia 27 de julho de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Às 10:15:22h do dia 27 de julho de 2017, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Em atendimento ao item 11.4 
do edital foi recebido na Divisão de Licitação os documentos 
pertinentes à habilitação da empresa FOR0219, contudo, esta 
Comissão delibera embasada no item 20.8 do edital, comunicar 
que fará diligência para esclarecimento de dúvida suscitada, 
desta forma, estamos suspendendo a sessão, cuja a data de 
prosseguimento fica agendada para dia 28/07/2017, às 14h30. .

Às 14:33:16h do dia 28 de julho de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Às 15:47:55h do dia 28 de julho de 2017, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Informamos a todos que a dili-
gência não está encerrada, assim, a sessão de prosseguimento 
fica agendada para às 14h30 do dia 31/07/2017. .

Às 14:37:21h do dia 31 de julho de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Às 16:45:40h do dia 31 de julho de 2017, foi suspensa 
a sessão pública, em virtude de Comunicamos que estamos 
suspendendo a presente sessão para análise dos documentos 
de habilitação recebidos. Estaremos dando continuidade em 
01/08/2017, as 14h00..

Às 14:06:38h do dia 01 de agosto de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Às 14:31:02h do dia 01 de agosto de 2017, foi suspensa 
a sessão pública, em virtude de Srs. Licitantes estamos sus-
pendendo o presente para aguardar o envio dos documentos 
originais a que se referem o item 11.6. do edital. Retornaremos 
dia 03/08 às 15h..

Às 15:02:46h do dia 03 de agosto de 2017, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio Maranhao e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº: 801020801002017OC00007.

Encerramento realizado por Paulo Sergio Maranhao
Considerações finais: 
Assim adjudicamos o objeto licitado ao licitante Me-

deiros Paisagismo Comércio e Serviços Ltda – CNPJ: 
04.102.128/0001-17, pelo valor global total de R$ 
3.816.996,84 (três milhões, oitocentos e dezesseis mil, nove-
centos e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). Após 
a publicação da presente ata, os autos seguirão à Assessoria 
Jurídica para o despacho de Homologação pela Autoridade 
Competente.

Data: 03/08/2017 às 15:27:57

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
070/SVMA/2017

CONTRATO nº017/SVMA/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.192.177-5
MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SVMA/2014
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – 

Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente – CNPJº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: E.A.P. PINGO REFRIGERAÇÃO - ME- CNPJ: 
nº 14.849.140/0001-43

OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-
ços de assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva 
dos sistemas de ar condicionado para o Planetário Prof. Aristó-
teles Orsini – Parque Ibirapuera, Planetário do Parque do Carmo 
e Escola Municipal de Astrofísica (EMA) – Parque Ibirapuera, 
conforme ANEXO I – Especificações do Objeto.

OBJETO DO ADITAMENTO: Renegociação e Prorrogação 
Contratual (alteração do índice de IPC- FIPE para o centro da 
meta de inflação fixada pelo CMN, desconto de 15% sobre o 
valor anual contratual, a partir de 01/04/2017, e prorrogação 
por mais 02 meses a partir de 20/07/2017)

VALOR REAJUSTADO DA PRORROGAÇÃO COM DES-
CONTO: ANUAL: R$ 82.134,48 (oitenta e dois mil, cento e 
trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos)

MENSAL: R$6.844,54 (seis mil oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.122.3024.2100.3
.3.90.39.00

NOTA DE EMPENHO: 64.842/2017
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2017

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
71/SVMA/2017

CONTRATO Nº 011/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.313.380-4
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/

SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ n. 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA – CNPJ nº 50.583.954/0001-42.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e 
conservação dos Parques Guanhembu, Linear Castelo, Linear 
Cocaia, Linear Caulim, Linear Nove de Julho, Guarapiranga, 
Aristocratas, Barragem, Jacques Cousteau, São José, Praia do 
Sol, Shangrila, Parelheiros.

OBJETODOADITAMENTO: Prorrogação por mais 01 (um) 
mês, em relação aos serviços de zeladoria, contados a partir 
de 24/07/2017;

VALOR MENSAL DA PRORROGAÇÃO: R$186.495,49 
(cento e oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 64.735/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
72/SVMA/2017

CONTRATO Nº 039/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.351.142-6
MODALIDADE: ATA DE RP Nº 005/SVMA/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 

MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA – CNPJ nº 50.583.954/0001-42
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-

servação dos Parques: Cantinho do Céu, Herculano, Prainha, 
M’Boi Mirim, Sete Campos e Céu 3 Lagos.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por mais 1 (um) 
mês, em relação aos serviços de zeladoria, contatos a partir de 
23/07/2017;

VALOR TOTAL: MENSAL: R$77.706,45 (setenta e sete mil 
setecentos e seis reais e quarenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.00-00
NOTAS DE EMPENHO: 64.722/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.
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